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GRUPO I 

Partindo do conceito de julgar e do lugar que é ocupado pelo magistrado na 

construção do direito no período moderno, comente a seguinte afirmação:  

“Muitos dos que se propõem ás magistraturas abandonão o estudo da Jurisprudência, atidos 

a que quando Julgadores hão de decidir conforme a Equidade os casos que não poderem julgar 

pelos poucos princípios de Direito, que lhes ficarão dos estudos da Universidade: erro 

gravíssimo, nascido da inconsideração, e falta de experiência…” (José Homem Correia 

Telles, Discurso sobre a equidade para servir de supplemento ao Preambulo da Lei de 18 de 

Agosto de 1769, in Auxiliar Jurídico, Apêndice às Ordenações Filipinas, vol. II, 

Fundação Calouste Gulbenkian, Lisboa, 1985, p. 479). 

Tópicos de correção: A função judicial: a decisão e a sentença; julgar não é o mesmo 

que legislar; a temática do bom juiz; a evolução da organização judiciária no período 

moderno; A Lei da Boa Razão e a reforma pombalina da Universidade de Coimbra 

(1772); a formação dos juízes.  

 

GRUPO II  

Tendo em atenção a importância e função da lei, enquanto fonte de direito, comente 

a seguinte afirmação:  

“Sujeitas à evolução do espírito humano, carecem as leis de ser modificadas, acompanhando 

gradualmente a civilização no seu movimento ascensional. Não há leis perpétuas, porque não 



há sociedades estacionárias” (in Relatório do Decreto de 3 de Novembro de 1881, 

Código Administrativo para o Ultramar). 

Tópicos de correção: A lei no período pluralista por contraposição à lei no período 

monista. A preparação e redação da lei. A aplicação e interpretação da lei. A lei e a 

sua conjugação com os princípios da tipicidade e da igualdade. Noção de lei 

fundamental e a sua necessária positivação. O movimento codificador como 

manifestação primado da lei. Enunciação e caracterização de alguns códigos de 

direito público e privado. 

 

Duração: 90 minutos.  

Cotação: Grupo I: (8 valores); Grupo II: (10 valores). Apreciação global: 2 valores. 


